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Onde lê-se:  
 

7.1 No ato da matrícula o candidato deverá enviar cópias dos documentos obrigatoriamente por e-mail ou 

balcão digital, sendo que no momento oportuno, deverá apresentar toda documentação original para 

conferência. O candidato selecionado deverá assinar e digitalizar as Declarações solicitadas pelo IFSUL, como 

também, independentemente da modalidade de ingresso, apresentar histórico escolar do Ensino Médio 

(cópia digitalizada) e diploma do Curso Superior (cópia digitalizada), bem como cópia da quitação eleitoral 

(digitalizada). 

 

 

Leia-se:  
 

7.1 No ato da matrícula o candidato deverá enviar cópias dos documentos obrigatoriamente por e-mail ou 

balcão digital. O candidato selecionado deverá assinar e digitalizar as Declarações solicitadas pelo IFSUL, 

como também, independentemente da modalidade de ingresso, apresentar Histórico Escolar da 

Graduação (cópia digitalizada) e diploma do Curso Superior (cópia digitalizada), bem como cópia da 

quitação eleitoral (digitalizada). 

 

Pelotas, 11 de dezembro de 2023. 
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